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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A Emenda Constitucional supracitada altera o sistema de previdência social e estabelece regras de transição
e disposições transitórias. Sabemos que o governo Federal estabeleceu prazo para adaptação das alterações propostas
pelos municípios.

No entanto, é essencial a participação dos servidores afetados pela reforma de forma atuante, com o fim de
que exerçam o direito de opinar acerca das decisões que afetarão a categoria.

Além da Reforma Previdenciária, nosso Presidente, em entrevista recente tornou público o desejo do Governo
em realizar reforma administrativa, que afetarão os servidores públicos. 

Sendo assim, importante se faz a formação de Comissões que tenham a presença de servidores
representando a categoria, para que todas as mudanças restem justas e adequadas. 

solicitação de estudos que possibilitem a formação de Comissão Especial para discussão e acompanhamento
da Reforma da Previdência, imposta pela Emenda Constitucional nº 103 de 12.11.209 e também Comissões Especiais
para companhar  quaisquer outras reformas que envolvam os servidores públicos do município, em especial os
servidores da Educação.   
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GABINETE DO CARRIJO

Sala das Sessões, 8 de setembro de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à GABINETE DO PREFEITO
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